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ATO 002: Edital de Revisão Editalícia 
 
 

CONSIDERANDO, o princípio da legalidade que norteia todos os atos públicos; 

CONSIDERANDO, o estabelecido no Anexo II da Lei Complementar n.º 386/2019 acerca da 
necessidade de aplicação de Concurso Público de “Provas e Títulos” para o cargo de Analista 
Previdenciário; 

REPUBLICA-SE o Edital de Concurso Público n.º 02/2020 do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, promovendo a adição da etapa de “Prova de Títulos” 
para cargo de Analista Previdenciário, efetuando as todas alterações necessárias para promover o 
regramento da etapa. 

Joaçaba/SC, 13 de janeiro de 2020.  

 
ELIANE APARECIDA CERON VIER 

Diretora Presidente do IMPRES 


